
PAGINA 4 A N O L X X V I I — N.° 107 — S Á B A D O , 10 D E J U N H O D E 1967 D / A R 1 O O F I C 1 A L 
Estado de São Pavio 

1800 — Q u o t a s a inst i tuições de prev idênc ia e de a s 
sistência s o c i a l : 
I — P a r a o I n s t i t u t o de P r e v i d ênc i a do E s t a d o 

de São P a u l o — ( I P E S P ) 10.000,00 

243.172,63 

s u r s o s rir, 
exerc íc io 

cação. 

P a r á g r a f o ún ico — O v a l o r d o p r e s e n t e c réd i to será c o b e r t o c o m r e -
sa l c i o d e " s u p e r a v i t " f i n a n c e i r o , a p u r a d o e m ba lanço p a t r i m o n i a l d o 

a n t e r i o r , d a m e s m a F a c u l d a d e . 
A r t i g o 2.° — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a p u b l i -

A r t i g o 3.° — R e v o g a m - s e a s disposições e m con t rá r i o . 
Pa l ác i o d o s B a n d e i r a n t e s , 9 d e j u n h o de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Luís Arrobas M a r t i n s 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o dos Negóc i os 
do G o v e r n o , a os 9 d e j u n h o de 1967. 

D o m i n g o s L i c c o , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N. " 48.100, D E 9 D E J U N H O D E 1967 

A l t e ra as Tabelas Expl icat ivas do orçamento vigente 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S Ã O P A U L O , u s a n d o de s u a s atr ibuições l e g a i s , 

Decre ta : 
A r t i g o 1.° — P i c a . s u p l e m e n t a d a , n a impor t ânc i a d e N C r $ 9.000,00 

( n o v e m i l c r u z e i r o s n o v o s ) , a do tação do o r ç a m e n t o v i g e n t e , a b a i x o d i s c r i m i n a d a 
e a t r ibuída a o P o d e r Jud ic iár io — T r i b u n a l d e Justiça M i l i t a r d o E s t a d o : 

I I — J U S T I Ç A M I L I T A R 
195 — T R I R U N A L D E J U S T I Ç A M I L I T A R D O E S T A D O 

N C r $ 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
D e s p e s a d e C u s t e i o 
P e s s o a l • • .. • 
P e s s o a l C i v i l ( Q u a d r o F i x o ) 

0016 — A d i c i o n a l p o r t e m p o de serv iço 9.000,00 

3.0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 . 1 . 1 . 0 . — 02 
3.1.1.1 

T o t a l d a sup lementação 9.000,00 

A r t i g o 2.° — P a r a a t e n d e r a sup l ementação d e q u e t r a t a o a r t i g o 
i n t e r i o r , f i c a m r e d u z i d a s , n o m e s m o o r çamento , a s s e g u i n t e s do tações : 

I I — J U S T I Ç A M I L I T A R 
195 — T R I B U N A L D E J U S T I Ç A M I L I T A R D O E S T A D O 

N C r $ 
3 .0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1 .0 .0 Des3)esa. de C u s t e i o 
3.1.1 .0 — 02 P e s s o a l 
3.1.1.1 P e s s o a l C i v i l ( Q u a d r o F i x o ) 

0013 — Q u a r t o s o u s e x t a s - p a r t e s 7.500,00 
0081 — V a n t a g e m pecuniár ia de l i c ença -prêmio . . . . . 1.500,00 

T o t a l d a s reduções^ 9.000,00 

A r t i g o 3.° — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a publ icação. 
A r t i g o 4.° — R e v o g a m - s e as disposições e m cont rá r i o 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 9 d e j u n h o de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
.Lu ís A r r o b a s M a r t i n s 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a de • E s t a d o dos Negóc ios 
do G o v e r n o , a o s 9 de j u n h o d e 1967. . 

D o m i n g o s L i c c o , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o '' 

D E C R E T O N . 48 101, D E 9 D E J U N H O D E 1967 

Dispõe sobre abertura de c réd i to suplementar no Departamento 
de Á g u a s e Esgotos 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , " u s s n d o d e s u a s atr ibuições l e g a i s , 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a a b e v t o n o D e p a r t a m e n t o de Á g u a s e E s g o t o s , u m 

créd i ro s u p l e m e n t a r do N C r S 5.555.000,00 ( c i n c o m W õ s s . e q u i - l - c n t o s e c i n 
q u e n t a e c i n c o m i l c ruze i ros . ' n o v o s r , às dotações de s e u o r çamen to v i g e n t e , a b a i 
x o d i s c r i m i n a d a s : 

- , • , N C r $ 
3.0 .0 .0 D E S F E E * S C O R R E N T E S 
3.1.0 0 B c V ? , C £ S i , cie C- js e io 
3.1 .1 .0 -- 92 F i . — o a l 
3.1.1.1 Pa&soai C i v i l ( Q u a d r o F i x o ) 

001.1 — V e n c i m e n t o s de c a r g o s 2.700.000,00 
Oli'2 — Funções g r a t i f i c a d a s • 15.000,00 
0013 — Q u a r t a s o u s e x t a s p a r t e s 35.000,00 
0OÍ6 — A d i c i o n a l p o r t e m p o d e serv iço 32.000,00 
0017 — A u x i l i o p a r a d i f e renças d e c a i x a . . . . . . . . 3.000,00 
0330 — Subst i tuições e m g e r a l 20.000,00 
0040 — D i á . i a s . . 60.000,00 
0051 — G r a t i f i c a ç ã o p J a execução d e t r a b a l h o d e n a 

t u r e z a e c u 2 C i a l , c o m r i s c o do v i d a o u saúde . . 15.000,00 
0052 — G ra t i f i c a ção p e l a prestação de serviços e x t r a 

o rd inár ios 400.000,00 
0054 — G r a t i f i c a ç ã o de representação 6.000,00 
0057 — O u t r a s g ra t i f i cações 2.000,00 
0060 — Hono rá r i o s 4.000,00 
0071 — " P r ó - l a b o r e " 35.000,00 

3.1.1.1 P e s s o a l C i v i l ( Q u a d r o V a r i á v e l ) 
0100 — C o n t r a t a d o s . . 5.000 00 
0101 — Mônsa l i s tas 430.000.00 
0102 — D i a r i s t a s . . ' • 260.000,00 
0116 — ' A d i c i o n a l po;- t e m p o d e se rv i ço . . 20.000.00 
0117 — A u x i l i o p a r a d i f e renças d e c a i x a 1.500.09 
0140 — D i á r i a s . . : 36.000,00 
0151 — G r a t i f i c a ç ã o p e l a exDcuçáo d e t r a b a l h o d e n a 

t u r e z a e s p e c i a l , c o m risco de v i d a p u saúde 30.000,00 
0152 — G ra t i f i c a ção p e l a pres tação de serviços e x t r a 

o rd inár ios 380.000,00 
0156 — G ra t i f i c a ção de representação de g a b i n e t e 100.000,00 
0157 — O u t r a s grat i f i cações 1.000,00 
0160 — Hono rá r i o s 1.000.00 
0171 — " P r ó - l a b o r e " . . 35.00000 

3.1 .3 .0 — 92 • Serv iços d e T e r c e i r o s 
0430 — C u s t e i o d e c u r s o s e s p e c i a l i z a d o s 4.000,00 

3 .2 .0 .0 T rar i s f e rênc ips C o r r e n t e s 
3.2.5 .0 — 83 Sa l á r i o -Fam í l i a v 

14G0 — Sa l á r i o - f am í l i a a o p e s s o a l d o Q u a d r o F i x o . . 180.000,00 
1401 — Sa l á r i o - f am í l i a a o p e s s o a l d o Q u a d r o Va r i á v e l 180.000,00 
1403 — Sa l á r i o - f am í l i a a o côngu je supérst i te 14.500,00-

3.2.8 0 — 8) Contr ibuições d e P r e v i d ênc i a S o c i a l N 
1500 — Q u o t a s a inst i tuições d e prev idênc ia e de a s 

sistência s o c i a l . . . . . . . . . . 550.000,00 

- T o t a l d a s sup lementações ..(,.. 5.555.000,00 

P a r á g r a f o único — O v a l o r do p r e s e n t e c réd i to será c o b e r t o c o m 
r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s d e ' s u p e r a v i t " r e l a t i v o a exerc íc io a n t e r i o r , c o n v e n i e n t e 
m e n t e a p u r a d o e m ' ba l anço p a t r i m o n i a l . 

A r t i g o 2.° — £s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a p u b l i 
cação . 

A r t i g o 3.° •— R e v o g a m - s e a s disposições e m con t rá r i o . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 9 d e j u n h o d e 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Luís Ar robas M a r t i n s ' 
E d u a r d o R i o m e y Ya s suda 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a i d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o do s Negóc i os 
do G o v e r n o , a o s 9 d e j u n h o d e 1967. 

Domingos L icco , D i r e t o r , G e r a l , Subst ituto 

D E C R E T O N . 48.102, D E 9 D E J U N H O D E 1967 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar de N C r § 3.039.058,00, autorizado noa 
termos do artigo 102, da L e i n . 9.717, de 30 de jane i ro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S Ã O P A U L O , u s a n d o d e s u a s atr ibuições l e g a i s , 

D e c r e t a : r 

A r t i g o 1.° — D e c o n f o r m i d a d e c o m o d i s p o s t o n o a r t i g o 102, d a L e i n . 
9.717, d e 30 d e j a n e i r o d e 1967, f i c a a b e r t o , n a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a , u m crédi to 
d e N C r f 3.039.058,0o ( t r ês mi lhões , t r i n t a e n o v e m i l e c i n q u e n t a e o i t o c r u z e i r o s 
n o v o s ) , s u p l e m e n t a r às s e g u i n t e s dotações d o o r çamen to v i g e n t e : 

' N C r $ 
P A R Á G R A F O 3.0 
G O V E R N O D O E S T A D O 
7 — D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E A D M I " 
N I S T R A C Ã O 

3.0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1 .0 .0 D e s p e s a s de C u s t e i o , / 
3.1.1.0—09 P e s s o a l . 1 

3.1.1.1 P e s s o a l C i v i l ( Q u a d r o F i x o ) 
0015 — T e m p o i n t e g r a l e r e g i m e s e s p e c i a i s de t r a 

b a l h o t ." 91 .995.00, 
3 .1 .1 .1 " P e s s o a l C i v i l ( Q u a d r o V a r i á v e l ! 

0115 — T e m p o i n t e g r a l e r e e i m e s e s p e c i a i s de t r a 
b a l h o 114.442,00 

S o m a . . 206.437.00 

N C r $ 
P A R Á G R A F O 13 
S E C R E T A R I A D E y.^r^n ^ O S N E G Ó C I O S 
D A F A Z E N D A 
D E P A R T A M E N T O D O S V I Ç O S D O I N 
T E R I O R 
172 — D E L E G A C I A S P ^ G I O N A I S D E F A 

Z E N D A 
3.0.0.0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1 .0 .0 D e s p e s a s de C i i f +^ io 
3.1.1.0—09 P e s s o a l . 
3.1.1.1 P e s s o a l C i v i l ( Q u a d r o F x o ) 

0011 — V e n c i m e n t o s " de c a r g o s . 588.615,00 
0013 — Q u a r t a s o u s e x t a s - p a r t s s , 23.64Ü.0O 
0016 — A d i c i o n a l p o r t e m p o de r s r V ç o . . - 89.878.00 
0017 — Aux í l i o p a r a d i ferenças <?° c ° í x a . . 49.867.00 
0071 — " P r o - l a b o r e " 67<\8R n00 

3.1.1.1 P e s s o a l C i v i l ( Q u a d r o Var iável ' » 
0101 — M e n s a l i s t a s .640.534 00 
0116 — A d i c i o n a l p o r t e m p o de s---viço >. . . 48.50000 
0117 — Aux í l i o p a r a d i ferenças de c ? f x a 49.867.00 
0171 — " P r o - l a b o r e " 670.860 00 

S o m a 2.832.621 00 

S o m a d a ; s i—v,nf?n tações . . . . . . 3:039.058.00 

P a r á g r a f o único — O v a l o r do p v e e v . t ? c réd i to será c o b e r t o c o m os r e 
c u r s o s p r o v e n i e n t e s d a redução, d e i g u a l p u â ^ a . n o C ó d i g o l o c a l 182, c a t e g o r i a eco
nômica 3 .0 .0 .0 — 3.1.0 .0 — 3.1.5 .0 — 13 — i t ? m 0600 — i n c i s o 1 d o orç»mW< „ 

A r t i g o 2.° — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a dsf ta d e s u a publicação. 
A r t i g o 3.° — R e v o g a m - s e as disrsf><-;->S?<r e m con t r á r i o . 
P a l á í i o d o s B a n d e i r a n t e s . 9 d e *> ' * . n â* 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E ^ T ^ ^ n J S O D R É 
Lu í? A r r o b a s M a r t i n s 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S ^ c r e t - r i a de E s t a d o do s Negócio? do 
G o v e r n o , a o s 9 de j v n h o d e 1967. 

. D o m i n g o s L i c c o — D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o . 

D E C R E T O N.° 48103, D E 9 D F J U N H O D E 1967. 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar na G u a r d a No tu rna de Onfaiiinas 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , u s a n d o de suas atr ibuições l e g a i s , 

D e c r e t a : 
A r t i g o .1.° — F i c a a b e r t o , n a G u a r d a N o t u r n a de C a m p i n a s , . u m cré 

d i t o de N C r $ 12.000,00 ( D o z e m i l c r u z e i r o s n o v o s ) , s u p l e m e n t a r à do tação de s e a 
o r çamen to v i g e n t e , a b a i x o d i s c r i m i n a d a : 
3.0. 0.0 D E S P E S A S C O R R E N T E S * 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.-5.0 — 05 D e s p e s a s d e Exerc íc ios A n t e r i o r e s - -

0600 — D e s p e s a s de exerc íc ios e n c e r r a d o s 
1 — D e s p e s a s p e n d e n t e s de regu lar i zação contáb i l 12.0O0,C3 

P a r á g r a f o único — O v a l o r do p r e s e n t e c réd i to se rá c o b e r t o c o m r e 
c u r s o s p r o v e n i e n t e s de " s u p e r a v i t s " f i n a n c e i r o s , r e l a t i v o s a exerc íc ios a n t e r i o r e s , 
c o n v e n i e n t e m e n t e a p u r a d o s e m balanços p a t r i m o n i a i s d a m e s m a - G u a r d a . 

A r t i g o . 2 . ° — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a ôa ta d e s u a publicação. 
\ r t i g o 3.° — ' R e v o g a m - s e a s disposições e m cont rár i o . 
?alácio d o s B a n d e i r a n t e s , 9. de J u n h o de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Luís Arrobas Mar í ins 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a de E s t a d o do s Negóc ios , 
d c G o v e r n o , aos 9 de J u n h o de 1967. 

D o m i n g o s L i c c o — D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N. « 48.104, D E 9 D E J U N H O D E 1967 

T r a n s f e r e p a r a D e l e g a c i a de Po l í c i a a s atr ibuições d a D iv i são de D i ve rsões Púb l i 
ca s n o t o c a n t e à exped ição de a l varás m e n s a i s , e f i sca l i zação de j o g o s l íc i tos 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , u s a n d o d e s u a s atr ibuições l e g a i s , 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a m - t r a n s f e r i d a s para a D e l e g a c i a E s p e c i a l i z a d a da 

F isca l i zação de J o g o s , n a C a p i t a l , e p a r a a' 3.a D e l e g a c i a de Po l í c ia , n a c i d a d e 
de S a n t o s , a s atr ibuições cia. D i v i são tíis D iversões Púb l i cas n o t o c a n t e à f iscal ização 
e exped ição d o s a l va rás m e n s a i s p a r a j o g o s p e r m i t i d o s e m associações, a g r e m i a 
ções, c l u b e s o u soc i edades - q u e t e n h a m f i n a l i d a d e r e c r e a t i v a . 

A r t i g o 2.° — O s a l varás serão s e m p r e e x p e d i d o s a, t í tu lo precár io e 
até o 10.° ( d é c imo ) d i a de c a d a mês . 

§ único — N ã o se exped i rão Eivarás m e n s a i s s e m q u e o i n t e r e s s a d o 
e x i b a o a l vará a n u a l de f u n c i o n a m e n t o , f o r n e c i d o p e l a D i v i s ã o d e Diversões 
Públ icas . . 

A r t i g o 3.° —. E s t e d e c r e t o en t r a r á e m v i g o r n a d a ' t a d e s u a publ icação . . 
A r t i g o 4.° — R e v o g a m - s e as disposições e m cont rár i o . . ' 
Pa lác io dos B a n d e i r a n t e s , aos 3 de J u n h o d e 1967. 

R O B E R T O . C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Sebast ião F e r r e i r a C h a v e s 

P u b l i c a d o - n a D i r e t o r i a G e r a l aa S e c r e t a r i a de E s t a d o do s ,Negóc ios , 
Jo G o v e r n o , aos 9 de J u n h o d e .1967. • 

D o m i n g o s L i c c o — D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o . 

D E C R E T O N.° 48.067, D E 7 D E J U N H O D E 1967 

Dec lara de uti l idade púbiica terreno e eventuais benfeitorias nele contidas neces
sários à retificação da l i n h a férrea T r o n c o da C o m p a n h i a M o g i a n a de Estradas 

de Ferro , n a secção de Guedes — M a t o Seco 

Retificação 

D e c l a r a de u t i l i d a d e públ ica t e r r e n o e e v e n t u a i s b e n f e i t o r i a s c o n t i f i a s . . .• 

D e c l a r a de u t i l i d a d e públ ica t e r r e n o e e v e n t u a i s b e n f e i t o r i a s n e l a 

Ar t i go 2.° — de ambos os lados com Alberto l o g i l . . 

A r t i go 2.° —- de ambos os lados com A lbe r to L o g l i . . . 

Orttte se l ê : 

L e i a - s e : 

c o n t i d a s . . . 
O n d e se l ê : 

L e i a - s e : 

file:///rtigo

